SECRETARIA MUNICIPAL DO GOVERNO

DECRETO N° 5.820 /

"ABRE CREDITO SUPLEMENTAR A DOTACAO
ORCAMENTARIA."

O Prefeito Municipal de Pogos de Caldas, no uso de suas atribuiges legais,
DECRETA:

ART. 1° - Fica aberto, na Lei Orgamentéria em
vigor, um Crédito Suplementar no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) a
dotagdo da Secretaria Municipal de Obras e Viagdo, obedecendo a seguinte

classificagéo:

07.02.10.57.316.1.020-4110-97 - Obras e Instalagdes ................ R$ 300.000,00
ART. 2° - O recurso para abertura do referido

crédito, serd o proveniente da anulacédo parcial da dotagdo orgcamentéria abaixo:

03.01.03.09.040.2.059.3132-425 - Outros Serv. Encargos .......... R$ 300.000.00
ART. 3° - Revogadas as disposigées em contrério,

este Decreto entrarda em vigor na data de sua publicagéo.
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